
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.407.932 - SP 
(2018/0317019-5)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
REQUERENTE : GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A 
ADVOGADOS : JOSÉ PERDIZ DE JESUS  - DF010011 
   LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO  - SP044789 
   JOSE AMERICO PEREIRA DOS SANTOS BUENTES  - RJ035786 
   RODRIGO NEIVA PINHEIRO  - DF018251 
   MARCELO FERNANDES HABIS  - SP183153 
   VITOR PERDIZ DE JESUS BORBA  - DF031770 
REQUERIDO : ROMARIO FRANCISCO DA SILVA CARDOSO 
ADVOGADO : KATIA OLIVEIRA DOS SANTOS  - SP316491 
INTERES.  : RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A 
ADVOGADO : GABRIEL ZAMBON ADDINY E OUTRO(S) - SP221634 
INTERES.  : SUB-CONDOMINIO DO SHOPPING VILLA-LOBOS 
ADVOGADO : ANNA CAROLINA DIAS ESTEVES  - SP272248 
 

  

DECISÃO

Em petição acostada à e-STJ, fl. 564, GLOBO COMUNICAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES S.A., por meio de seu advogado, Dr. Rodrigo Neiva Pinheiro, 

comunicou a ausência de interesse no julgamento dos embargos de declaração opostos às 

e-STJ, fls. 547/553, requerendo, por isso, a sua desistência.

Nessas condições, HOMOLOGO o pedido, nos termos do art. 34, IX, 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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